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Exercício: 2002

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVAS. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA.

À luz do artigo 29 do Decreto 70.235 de 1972, na apreciação de provas a
autoridade julgadora tem a prerrogativa de formar livremente sua convicção.
Estando devidamente fundamentado o julgado, não pode ser acolhida a
argüição de nulidade da decisão por cerceamento do direito de defesa.

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL.
OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DO ADA.

A partir do exercício de 2001 e indispensável a apresentação do Ato
Declaratório Ambiental como condição para o gozo da redução do ITR em se
tratando de áreas de preservação permanente e de reserva legal, tendo em
vista a existência de lei estabelecendo expressamente tal obrigação.

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO
CONTRIBUINTE. COMPETÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO.

Compete à autoridade fiscal rever o lançamento realizado pelo contribuinte,
revogando de oficio a isenção quando constate a falta de preenchimento dos
requisitos para a concessão do favor.

JURISPRUDÊNCIA ARGUIDA

Não sendo parte nos litígios objetos da jurisprudência trazida aos autos, não
pode o sujeito passivo beneficiar-se dos efeitos das sentenças ali prolatadas,
uma vez que tais efeitos são inter partes e não erga omnes.

Recurso Voluntário Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. /
/

/	 :



-

Acordam o embros o colegiado, por unanimidade de votos, REJEITAR a
preliminar e, no mérito,	 GAR provr nto ao recurso, nos termos do voto do Relator.

•
• /

0710VANNI CHR•l	 1,r ES CAMPOS - Presidente. 	 •

Areçosi./

RUBEN	 :I - 10 CARVALHO - Relator.
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EDITADO EM: 0/03/2010

Participaram d sessão de julgamento os conselheiros: Giovarnii Christian
Nunes Campos, Núbia Matos Moura, Gonçalo Bonet Allage (convocado), Rubens Mauricio
Carvalho, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti e Robinson Passos de Castro e Silva
(convocado).

Relatório

Para descrever a sucessão dos fatos deste processo até o julgamento na
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRS), adoto o relatório do acórdão de
fls. 134 a 142 da instância a quo, in verbis:

Contra a interessada supra-identificada foi lavrado o Auto de Infração e	

r

respectivos demonstrativos de f 21/28, por meio do qual se exigiu o pagamento de
diferença do Imposto Territorial Rural - ITR do Exercício 2002, acrescido de juros
moratórios e multa de oficio, totalizando o crédito tributário de R$ 15.332,50,
relativo ao imóvel rural cadastrado na Receita Federal sob tf 3.533.593-9, localizado
no município de São José dos Pinhais - PR.

Na descrição dos fatos (f. 26/27), o fiscal autuante relata que a exigência
originou-se de falta de recolhimento do ITR, decorrente da glosa total das áreas
inicialmente informadas como de preservação permanente, por falta de comprovação
dos requisitos legais para fruição da isenção. Em conseqüência, houve aumento da
área tributável, da base de cálculo e do valor devido do tributo.

Intimada do lançamento na forma da lei, a interessada apresentou a
impugnação de f 31/45. Invoca nulidade do Auto de Infração, ao argumento de que
a lavratura não ocorreu no local de verificação do fato, conforme estipulado pelo
Decreto n° 70.235/72. Em razão disso, entende que não lhe foi proporcionado o
direito de ampla defesa no procedimento fiscal. Entende que foi desrespeitado o
princípio do devido processo legal. Invoca, ainda, a nulidade por entender que o
lançamento foi efetuado por servidor incompetente. Solicita que lhe seja permitida a
produção de provas, bem como seja determinada a realização de perícia no imóvel,
com o fim de comprovar o que foi declarado. Insurge-se contra a incidência da
multa, que afirma ser inconstitucional, por julgar ser confiscatória. Solicita a
aplicação do Código de Defesa do Consumidor, que estipula que a multa moratória
não pode ultrapassar 2 %. Quanto à glosa efetuada, alega que o Auto de Infração é
ilegal, haja vista que o imóvel está localizado na Serra do Mar e que existe proibição
legal para exploração da Mata Atlântica, não podendo a autuação subsistir, por estar
fundada, unicamente, na exigência do ADA.

Diante desses fatos, as alegações da impugnação e demais documentos que
compõem estes autos, o órgão julgador de primeiro grau, ao apreciar o litígio, em votação
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ADMISSIBILIDADE

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n°70235, de 6 de março de 1972. Assim sendo, dele conheço.

ALCANCE DO RECURSO

Trata o presente recurso que ora se julga da incompetência do Agente Fiscal
em matéria ambiental, ao efetuar a glosa de exclusão da área de preservação permanente,
nulidade da decisão da DRJ, por cerceamento do direito de defesa; área de preservação
permanente, independente do Ato Declaratório Ambiental (ADA) entregue tempestivamente.

Assim, passo a analisar essas matérias.

INCOMPETÊNCIA DO AGENTE FISCAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

NULIDADE DA DECISÃO A QUO.

A glosa ocorreu por 6trita observância legal do agente fiscal, sob pena de
responsabilidade funcional, Dessa forma não cabe prosperar a tese que o agente fiscal
extrapolou sua competência.

Alega a recorrente cerceamento ao amplo direito de defesa na decisão de
primeira instância por ela não ter analisado o laudo técnico apresentado.

É certo que o contribuinte tem a prerrogativa de elaborar seu recurso na
forma que entender adequada, em face de seu direito de ampla defesa, garantido inclusive na
Constituição Federal de 1988. Todavia, é cediço no Superior Tribunal de Justiça, STJ (REsp
874793/CE, julgado em 28/11/2006; e REsp 8762711SP, julgado em 13/02/2007), que a
autoridade julgadora não fica obrigada a manifestar-se sobre todas as alegações do recorrente,
nem a ater-se aos fundamentos indicados por ele ou a responder, um a um, a todos os seus
argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão, fato que
ocorreu no presente caso, conforme adiante fundamentado.

Esse entendimento também é majoritário nos Conselhos de Contribuintes,
cite-se, como exemplo, o Acórdão No. 201-78.107, de 01/12/2004, que traz a seguinte ementa
sobre a matéria.

"NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADES DAS DECISÕES.
Descabe falar-se em nulidade da decisão, por falta de análise de
todos os argumentos aduzidos, quando a motivação do julgador
já afasta a argumentação em torno das demais questões trazidas
aos autos."

Na autuação, adotou-se o critério legal e normativo de apuração do tributo e
não é crível que a contribuinte possa não ter entendido os procedimentos adotados e as provas
que deveriam ser produzidas por ele.

Ao contribuinte foi dado oportunidade em todas as fases processuais de
julgamento administrativo, de primeira e segunda instância, condições necessárias para
apresentar provas das suas alegações.

/
Sendo assim, tendo sido facultado ao interessado o pleno exercício do

contraditório e ampla defesa, que lhes são assegurados pelo art. 5Y, inciso LVI, da
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unânime, não acatou as preliminares de nulidade e no mérito, considerou procedente o
lançamento, mantendo o crédito consignado no auto de infração, considerando que os
argumentos da recorrente e provas apresentadas foram insuficientes, no seu entender, para
desconstituir os fatos postos nos autos que embasaram o lançamento, resumindo o seu
entendimento na seguinte ementa e excertos do voto que transcrevo a seguir livremente:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR

Exercício: 2002

ÁREA DE UTILIZA çÃo LIMITADA. - ÁREA DE RESERVA
LEGAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE Para ser
considerada isenta, a área de reserva legal deve estar averbada
na Matricula do imóvel junto ao Cartório de Registro de Imóveis
e ser reconhecida mediante Ato Declarató rio Ambiental - ADA,
cujo requerimento deve ser protocolado dentro do prazo
estipulado. O ADA é igualmente exigido para que seja
reconhecida a isenção das áreas de preservação permanente
declaradas na DITR.

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, de fls. 147 a
193, repisando, os mesmos argumentos trazidos na sua impugnação dirigida à DRJ, alegando
em síntese:

a) Preliminarmente argúi acerca da incompetência do Agente Fiscal em
matéria ambiental, ao efetuar a glosa de exclusão dessa área, afinna que
a mesma não é existente concretamente, porém, a propriedade cumpre
com os dispositivos legais e preserva o meio ambiente, não merecendo a
majoração tributária. Protesta pelo atendimento ao Principio da
Autotutela, incumbindo à administração pública o controle da
legalidade;

b) Declina vasta argumentação e jurisprudência administrativa sustentando
que a existência real da área de preservação permanente, independente
da apresentação tempestiva do Ato Declaratório Ambiental (ADA) é
suficiente que ele possa usufruir do beneficio de isenção do ITR sobre
essa área e

c) Para comprovar as suas razões, junta o ADA de fls. 186, entregue em
14/09/2007 e o laudo técnico de fls. 187 a 193, requerendo ao final, pelo
provimento ao recurso e cancelamento da exigência

Dando prosseguimento ao processo este foi encaminhado
segunda instância administrativa.

É o RELATÓRIO.

Voto 

	 para o para
julgamento de segu 

Conselheiro RUBENS MAURÍCIO CARVALHO
1 .1
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identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da
penalidade cabível.

Art. 147 - O lançamento é efetuado com base na declaração do
sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da
legislação tributária, presta à autoridade administrativa
informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua
efetivação.

§ .1° - A retificação da declaração por iniciativa do próprio
declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é
admissivel mediante comprovação do erro em que se funde, e
antes de notificado o lançamento.

§ 2 0 - Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu
exame serão retificados de oficio pela autoridade administrativa
a que competir a revisão daquela.

No mesmo sentido, o artigo 150 estabeleceu as regras que norteiam o
lançamento realizado por homologação.

Art. 150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo
obrigado, expressamente a homologa.

§ 1 0 - O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste
artigo extingue o crédito, sob condição resolutó ria da ulterior
homologação do lançamento.

§ 2 0 - Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos
anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou
por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.

§ 3"- Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém,
considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o
caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.

Dos artigos acima transcritos, verifica-se que o CTN, visando à simplificação
da estrutura necessária à fiscalização e arrecadação de tributos, previu as hipóteses em que o
sujeito passivo prestaria à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato,
indispensáveis à efetivação do lançamento e anteciparia o pagamento do tributo sem prévio
exame da autoridade administrativa. Tal modalidade de pagamento/lançamento, denominada
de lançamento por homologação, hodiemarnente, compreende quase que a totalidade dos
tributos administrados pela União, dentre os quais se encontra o Imposto Territorial Rural.

Foi, sem dúvida, com base nesses preceitos legais que o legislador atribuiu ao
contribuinte a responsabilidade prevista nos artigos 8° e 10' da Lei n°9.393, de 1996, in verbis:

Art. 8" O contribuinte do IT1? entregará, obrigatoriamente, em
cada ano, o Documento de Informação e Apuração do 1TR -
DIAT, correspondente a cada imóvel, observadas data e
condições fixadas pela Secretaria da Receita Federal.
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Constituição, inexiste o alegado cerceamento, muito menos de se requerer qualquer nulidade
por essa razão.

ARPA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. ATO DECTARATORIO AMBIENTAL (ADA).

• No recurso, os recorrentes afirmam que as existências das referidas áreas
estão devidamente comprovadas em laudos apresentados nas fases de impugnação e de recurso
e que a área de Reserva Legal encontra-se averbada na matrícula do imóvel junto ao Cartório
de Registro de Imóveis, de sorte que a glosa das áreas de Preservação Permanente e Reserva
Legal foram desconsideradas somente em razão da não-apresentação do Ato Declaratório
Ambiental (ABA).

Verifica-se, portanto, que o que se discute no presente feito não é a existência
ou não das referidas áreas, mas a obrigatoriedade da utilização dos documentos exigidos em lei
para a concessão da isenção, eu, contraposição à admissibilidade de outros meios de prova
capazes de comprovar a existência das áreas de preservação.

Afirmam, ainda, os recorrentes que a apresentação do ADA estaria
dispensada em razão do disposto no parágrafo 7° do artigo 10 da Lei 9.393, de 19 de dezembro
de 1996, incluído pela Medida Provisória 2.166-67, de 24 de agosto de 2001, nos seguintes
termos.

§ 7" A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas
de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § I°, deste artigo,
não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante,
ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto
correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique
comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem
prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Medida Provisória n'
2.166-67, de 24 de agosto de 2001)

A Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional
(CTN) assim se refere à responsabilidade de fazer prova para concessão da isenção de tributos:

Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é
efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade
administrativa, em requerimento com o qual o interessado fa't
2L-c-sx_i do preenchimento das condições e do cumprimento dos
requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão.
(grifei)

Por outro lado, o artigo 147 do mesmo diploma legal previu as situações em
que o lançamento seria efetuado sem a necessidade de que a autoridade fiscal obtivesse, pelos
seus próprios meios, as informações especificadas no artigo 142.

Art. 142 - Compete privativamente à autoridade administrativa
constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência
do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a
matéria tributável, calcular o montante do tributo devido,

,/ •
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§ I° O contribuinte declarará, no DIAT, o Valor da Terra Nua -
VIN correspondente ao imóvel.

§ 2' O VIN refletirá o preço de mercado de terras, apurado em
de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado

auto-avaliação da terra nua a preço de mercado.

§ O contribuinte cujo imóvel se enquadre nas hipóteses
estabelecidos nos arts. 2° e 3 0 fica dispensado da apresentação
do D1AT.

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologação posterior.

Contudo, a sistemática do lançamento por homologação não dispensa o
contribuinte de fazer prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos
previstos em lei ou contrato para a concessão da isenção.

Com efeito, mais do que o dever geral de colaboração, a isenção de caráter
especial, impõe ao beneficiário o ônus de provar o preenchimento das condições para fruição
do tratamento diferenciado.

Está claro que o parágrafo 7° apenas dispensa a prévia apresentação dos
documentos definidos em lei, no caso o ADA, como necessários à fruição da isenção do ITR
quanto às áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal. Contudo, inarredável é a
competência da autoridade fiscal para solicita-lo posteriormente, dentro do prazo decadencial,
visando a verificação do correto cumprimento da obrigação tributária por parte do contribuinte.

No que diz respeito à obrigatoriedade de apresentação do ADA para fins de
redução do imposto a pagar, tem-se que, a partir da vigência da Lei n° 10.165, de 27 de
dezembro de 2000, que deu nova redação à Lei n°6.938, de 31 de agosto de 1981, tal exigência
passou a ter expressa disposição legal.

"Art. 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declarató rio Ambiental - ABA,
deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11
do Anexo VII da Lei n' 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria.(Redação dada pela Lei n° 10.165, de 2000)

§ 1° A. A Taxa de Vistoria a que se refere o capta deste artigo
não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do
imposto proporcionada pelo ADA(Incluido pela Lei n e) 10.165,
de 2000)

§ l A utilização do ADA para efeito de redução do valor a
pagar do ITR é obriqaMria.(Redação dada pela Lei n°10.165, de
2000)" (grifei)
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Do artigo acima transcrito, resta claro que, a partir do exercício 2001, a
obtenção do ADA é condição necessária e obrigatória para que o contribuinte usufrua a
redução do valor a pagar do 1TR quanto às áreas de Preservação Permanente e Reserva Legal.

No presente caso, o DR exigido no lançamento refere-se ao exercício 2002 e
a não-apresentação do ADA implica em descumprimento dos requisitos necessários para a
concessão da isenção, de sorte que o lançamento deve prosperar nos termos em que
consubstanciado no Auto de Infração.

Pelo exposto, não merecendo reparos da decisão recorrida, NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO.

„é-97 7:15

Ru: s MAURÍCIO CARVALHO - Relator


